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11 — O requerimento de candidatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento comprovativo das habilitações profissionais;
c) Documento comprovativo da posse do grau de especialista do

ramo de psicologia clínica ou de equiparação do estágio;
d) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais, caso

não seja usada a faculdade prevista na alínea f) do n.o 10.2 do presente
aviso;

e) Currículo profissional (três exemplares, datados e assinados) (as
declarações constantes do currículo concernentes à formação pro-
fissional devem ser comprovadas com documento adequado, sob pena
de não serem consideradas);

f) Declaração, actualizada, emitida pelo serviço a que pertence com-
provativa da natureza do vínculo à função pública, actual e anterior,
se for o caso, categoria detida e data de provimento na mesma e
ainda tipo de concurso que lhe deu origem, tendo em vista dar cum-
primento ao preconizado no Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio.

12 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 27.o, 28.o
e 33.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro, e afixadas
no expositor do átrio da sede desta Sub-Região de Saúde, sita à Rua
Nova de São Crispim, 380-384, Porto.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das declarações prestadas.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.
15 — Composição do júri — o júri terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Maria Adelaide Mota Ramos Sá Marques, assis-
tente principal do ramo de psicologia clínica.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria do Carmo Teixeira Barbeito, assistente principal do
ramo de psicologia clínica, que substituirá a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Dr.a Maria Ângela Costa Coelho Santos Bouça, assistente do ramo
de psicologia clínica.

Vogais suplentes:

Dr. Rui Pedro Tinoco Carreiro, assistente do ramo de psicologia
clínica.

Dr.a Fernanda Maria Martins Jorge, assistente do ramo de psi-
cologia clínica.

Todos os elementos do júri são funcionários desta Sub-Região de
Saúde.

11 de Agosto de 2006. — A Coordenadora, Maria Georgina Cruz.

Aviso n.o 10 560/2006

1 — Faz-se público que, por despacho da directora de serviços de
Administração Geral desta Sub-Região de Saúde de 11 de Agosto
de 2006, no uso de competência delegada, ao abrigo do n.o 2 do
artigo 41.o do Código do Procedimento Administrativo e nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso misto para pro-
vimento de três lugares na categoria de técnico superior principal,
da carreira técnica superior, constantes do quadro de pessoal da Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte, Sub-Região de Saúde do Porto,
serviços de âmbito sub-regional, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96,
de 31 de Dezembro, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 302, de 31 de Dezembro de 1996, sendo fixadas, conforme previsto
na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do decreto-lei acima referido,
as seguintes quotas:

Referência A — dois lugares para funcionários do quadro desta
Sub-Região de Saúde, um para a área de gestão financeira e um
para a área de psicologia;

Referência B — um lugar para funcionários de outros organismos
da Administração Pública, para a área de gestão financeira.

1.1 — Legislação aplicável ao presente concurso:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e legislação com-

plementar;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares referidos e caduca com o preenchimento dos mesmos.

4 — Local de trabalho — nos serviços de âmbito sub-regional.
5 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico

superior principal conceber, adoptar e ou aplicar métodos e processos
técnico-científicos, elaborando estudos e concebendo e desenvolvendo
projectos nas áreas para que se abre o concurso, dentro das atribuições
desta Sub-Região de Saúde, com vista a tomadas de decisão.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada nos termos do anexo do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, e legislação complementar, sendo as condições de trabalho
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — os constantes da alínea c) do n.o 1

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
8 — Método de selecção — avaliação curricular.
8.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, onde se ponderam as acções de formação
e de aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com
as áreas funcionais dos lugares postos a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efec-
tivo de funções nas áreas funcionais postas a concurso, bem como
outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e
duração;

d) Classificação de serviço, na sua expressão quantitativa, se o júri
assim o entender.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à coordenadora da Sub-
-Região de Saúde do Porto, a entregar directamente na Divisão de
Gestão de Recursos Humanos, sita à Rua Nova de São Crispim,
380-384, 4049-002 Porto, ou remetido pelo correio com aviso de recep-
ção, expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso, atendendo-se,
neste último caso, à data do registo.

10.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência
e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Pedido para ser admitido ao concurso;
d) Identificação do concurso mediante referência ao número, data

e página do Diário da República onde se encontra publicado o aviso
de abertura;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes
para a apreciação do seu mérito;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-
sitos gerais de provimento constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a qual dispensa a apresentação
dos documentos comprovativos dos mesmos.

10.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes docu-
mentos:

a) Declaração do serviço a que se encontra vinculado, devidamente
autenticada, comprovativa da existência e natureza do vínculo e do
tempo de serviço na categoria, na carreira e na função pública, bem
como a classificação de serviço dos três anos relevantes para efeito
de concurso;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Currículo profissional (três exemplares), datado e assinado (as

declarações constantes do currículo concernentes à formação pro-
fissional deverão ser comprovadas com documento adequado, sob
pena de não serem consideradas);

d) Requerimento, dirigido ao júri do concurso [a efectuar apenas
pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de desem-
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penho no(s) ano(s) relevantes para o concurso], solicitando, ao abrigo
do artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de
Maio, o suprimento da avaliação de desempenho relativamente ao(s)
período(s) em falta, através da ponderação curricular, nos termos
do artigo 19.o do mesmo diploma.

10.3 — Os candidatos que sejam funcionários desta Sub-Região de
Saúde ficam dispensados da apresentação do documento mencionado
na alínea b) do n.o 10.2 desde que se encontre arquivado no processo
individual.

11 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos do disposto nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas no expositor do
átrio da sede desta Sub-Região de Saúde, sita à Rua Nova de São Cris-
pim, 380, Porto.

12 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei penal.
13 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Teresa Aldegundes Dias Leite Valente Neves
Guimarães, chefe de divisão desta Sub-Região de Saúde.

Vogais efectivos:

Dr. Luís António Lança Varela Pimentel, assessor principal desta
Sub-Região de Saúde, que substituirá a presidente nas faltas e
impedimentos.

Dr.a Maria José Rodrigues Pacheco e Sousa, assessora principal
desta Sub-Região de Saúde.

Vogais suplentes:

Engenheiro Francisco Barros Monteiro, assessor principal desta
Sub-Região de Saúde.

Dr.a Maria Helena Pina Lemos, assessora desta Sub-Região de
Saúde.

8 de Setembro de 2006. — A Coordenadora, Maria Georgina Cruz.

Despacho (extracto) n.o 19 663/2006

Por despacho de 11 de Agosto de 2006 da directora de serviços
de Administração Geral da Sub-Região de Saúde do Porto, no uso
de competência delegada, foi autorizada a atribuição do regime de
trabalho de dedicação exclusiva, quarenta e duas horas semanais, à
assistente graduada de clínica geral Maria Dulce Bastos Brandão,
da Administração Regional de Saúde do Norte, Sub-Região de Saúde
do Porto, Centro de Saúde de Arcozelo e Boa Nova, Unidade de
Arcozelo, com efeitos a partir de 16 de Setembro de 2006.

8 de Setembro de 2006. — A Coordenadora, Maria Georgina Cruz.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Coimbra

Contrato (extracto) n.o 1033/2006

Por despacho do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Coimbra de 22 de Junho de 2006, foram autorizadas as contratações,
em regime de contrato de trabalho a termo certo, nos termos do
n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março.
Os presentes contratos são válidos por três meses, eventualmente
renováveis por um único e igual período, com efeito a 1 de Julho
de 2006:

Funções de enfermeiro:

Américo Guimarães Lima Ferreira.
Ana Cristina Aveleira Simões.
Ana Lúcia Batista da Rosa.
Ana Sofia Miroto Simões.
Carla Cristina Guerra Bento.
Catarina André Silva António.
Catarina Susana Pereira Gonçalves.
Célia Maria Pereira Gonçalves.
Cristina Maria Guimarães Ribeiro.
Hugo Tiago Lopes Madeira.
José Carlos Santos Piçarra.
Marta Andrea Mendes Rocha Campos Nobre.
Milagros Eugénia Cruz Cruz.
Pedro Ricardo Coelho Gonçalves.
Renato Emanuel Marques Milagres.
Sandra Isabel Amado Gouveia.
Sandra Isabel Antunes Fernandes.

Funções de auxiliar de acção médica:

Nélson Emanuel Vilela Graça.
Susana Patrícia da Fonseca Leal.
Alcina Maria de Jesus Ventura da Cruz.
Olga Maria Cruz Lapo.
Berta Maria Frias dos Santos.
Júlio José de Almeida Ramos da Conceição Rodrigues.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui de Melo Pato.

Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia

Aviso n.o 10 561/2006

Concurso n.o 7/2006 — Assistente de pediatria

1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 50.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento dos Lugares de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público
que, por deliberação do conselho de administração de 7 de Setembro
de 2006, de acordo com os planos anuais para abertura de concursos
interno e externo de chefe de serviço e de assistente da carreira médica
hospitalar — ano 2006 —, aprovado por deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde do Norte de 21
de Março de 2006, se encontra aberto concurso interno de provimento
para preenchimento de uma vaga de assistente de pediatria, da carreira
médica hospitalar, do quadro de pessoal médico deste Centro Hos-
pitalar, aprovado pela Portaria n.o 1172/95, de 25 de Setembro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública, e visa exclusivamente o preenchimento da vaga posta
a concurso, pelo que se esgota com o preenchimento desta.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

4.2 — São requisitos especiais de admissão:
4.2.1 — Possuir o grau de assistente de pediatria ou equivalente,

nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6
de Março;

4.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
5 — Não poderão candidatar-se funcionários admitidos nos serviços

e organismos da administração pública central através de recrutamento
externo, designadamente ao abrigo de quotas de descongelamento
fixadas nos termos dos artigos 12.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, que não contem um período mínimo de três anos
de provimento em lugar de quadro de pessoal do serviço ou organismo
para onde foram recrutados.

5.1 — Exceptuam-se da disposição referida no número anterior os
funcionários que tinham ingressado em lugar dos quadros da função
pública anteriormente à entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 101/2003,
de 23 de Maio.

6 — Apresentação de candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para a apresentação de candidatura é de

20 úteis dias a contar da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

6.2 — Forma — a candidatura deve ser formalizada mediante
requerimento, dirigido ao presidente do conselho de administração
do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia e entregue no Serviço
de Pessoal, sito no Hospital Eduardo Santos Silva, à Rua de Conceição
Fernandes, 4434-502 Vila Nova de Gaia, pessoalmente ou remetido
pelo correio com aviso de recepção, desde que tenha sido expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 6.1.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, residência, código postal
e telefone);




